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SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

CONTRATONo lf 20180 028 

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO por 
interméd io do SENADO FEDERAL e, do outro, a 
empresa ENGEMIL ENGENHARIA, 
EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÕES LTDA., objetivando o 
fornecimento de insumos e serviços comuns de 
engenharia. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ 
no 00.5 30.279/000 1- 15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, JLANA TROMBKA, 
e a empresa ENGEMIL- ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÕES LTDA., com sede no SIA TRECHO 17, RUA 17, LOTE 1360 -
BRASÍLIA DF, CEP 71.200-249, telefone no (61) 3248-2876, CNPJ-MF 
n° 04.768. 702/000 1-70, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. MATHEUS ANTÔNIO MILITÃO DE MENEZES, Cl. 13.814, expedida pela CREA/DF, 
CPF n° 000.400.681-02, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS no 0042/2017, homologado pe la Senhora Diretora-Geral. 
documento digital no 00100.142430/2017-26 do Processo no 00200.008075/2016-58, e 
autorizado pe la Senhora Diretora-Geral, documento 00100.038582/2018-14, incorporando o 
edital e a proposta apresentada pela CONTRATADA, documentos 
nos 00 100.037849/20 18-48 e 00 100.038627/20 18-42, a este instrumento, e sujeitando-se as 
partes às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Política de Contratações 
do Senado Federal , Anexo V da Resolução n° li de 2017 e do Ato da Diretoria-Geral n° 9 de 
2015, e das c láusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de insumos e serviços comuns de 
engenharia pam r·eformas e obras no Complexo Arquitetônico do Senado Federal e nas 
á reas comuns do Congresso Nacional, de acordo com os termos e especificações constantes 
deste conrrato, do edital e conforme discriminação abaixo: 

·----
! os ---··----_!)_~§_C_!.!.ç_~_Q _~_!g~_~L_--·-- . ______ _rrazo de Execução Valor Global 
1--·- ········-·--····-·-·---··--·- -------·--·--·--

A prestação do serviço será no prazo de 

I Reforma do apartamento 30 (trinta) dias corridos do recebimento 

I 
N/ A funcional da Senadora do contrato pela Fornecedora R$ 46.016,06 

Kátia Abreu. Beneficiária, nos termos do documento 
n° 00100.038784/20 18-58. 

Te le fone · +55 (61) 3303-3036 llicita@senado leg. br Y\ Senado Fede; <t i I Praça dos Três Poderes I Via N2 1 Bloco 16- I o pavimento I CEP 70165-900 I Brasil ia DF 
11
p ~ 

~I 



Processo n'' 00200.00 736/20 !8-55 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE -

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou clecorr 
natureza do ajuste: 

I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de: qua lí 1cação 
que ensejaram sua contratação; 

H - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver~ 

IH - efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trab lhístas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou i diretas 
relacionadas com a execução deste contrato; 

IV - manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necess 'rio; 

V- fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra (inclt sive os 
encargos socia is), insumos, transporte e tudo mais que seja necessário para a exec tção, a 
conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos 
relativos a esses itens deverão estar embutidos nos custos unitários dos serviços ou no DL 

VI - dotar sua equipe técnica de treinamento, fe rramentas c: equ ipamentos de p ·oteção 
individual (EPis) que sejam necessários à preservação da incolumidade fis i ,a dos 
funcionár ios da própria empresa e dos servidores e usuários do Senado Federal e d s áreas 
comuns do Congresso Nacional; 

VII - assegurar que seus funcionários (de seu corpo técnico ou subcontratados) tti I izem 
todos os equipamentos obrigatórios previstos em regramento ofic ia l federal ou lo al que 
disponha sobre proteção ao trabalhador contra acidentes do trabalho, especialmente o l isposto 
nas normas NR-6, NR-I O, NR-18, NR-35, sem prejuízo das dema is normas regularner adoras 
aplicáveis; 

VIII- acompanhar direta e continuamente sua equ ipe de trabalho e fazer cu 1pnr a 
determinação de uso obrigatório dos EPis, podendo sofrer penal idades contratuais em ' aso de 
não observância; 

IX - dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção co letiv. (EPC) 
necessários para resguardar a incolumidade física dos func ionários da própria ernpres 
servidores e usuários do SENADO. 

X- não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone e ló 
Senado Federal ou das áreas comuns do Congresso Nac ional ; 

XI- não causar transtornos ao sistema de captação de esgoto e águas pluv ia is do 'enado\1\)i\ 
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Federal ou das áreas comuns do Congresso Nacional; 

XII- sol ici tar por escri to, quando for o caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis, o desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico, hidráulico, de telecomunicações 
ou de lógica que se façam necessários para a perfeita execução dos serviços; 

XIII- refazer os trabalhos recusados pela Fiscalização e retirar do Senado Federal ou das 
áreas comuns do Congresso Nacional os materiais rejeitados em até 02 (dois) dias útei s a 
contar da notificação; 

XIV- promover, às suas expensas, a substituição em até 5 (cinco) dias úteis dos materiais 
recusados pe la Fiscalização; 

XV - proteger os móveis e objetos existentes de propriedade do SENADO ou das áreas 
comuns do Congresso Nacional com lonas e outros materiais adequados, de modo a evi tar 
danos no loca! de execução dos serv iços e, se for o caso, em suas proximidades; 

XVI- deposi tar lixo e entulhos provenientes dos serviços em caçambas metáli cas 
estac ionári as, dispostas nos locais indicados pelo Senado Federal ~ 

XVII- tomar todas as providências necessárias para a manutenção da boa aparência 
estética nos locais que sofrerão intervenções; 

XVIII - manter o local dos serv iços e seus acessos permanentemente limpo, livre de 
quaisquer sujeiras causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa 
quanto à fina logo após o término de quaisquer trabalhos; 

XIX- providenciar, às suas expensas, o isolamento do local de trabalho com tapumes 
metálicos ou de madeira pintados de branco, firmemente afixados e aprumados, ou lona 
plástica, a critério da Fiscalização; 

XX- fornecer previamente ao Senado Federal re lação nominal de todo o pessoal 
envo lvido di retamente na execução dos serviços contratados, para fins de registro e 
autorização de acesso junto à Pol ícia Legislativa do Senado Federal ou ela Câmara dos 
Deputados, quando fo r o caso, que deverá ser acompanhada da cópia , do Registro Geral 
(RG), Cadastro ele Pessoas Físicas (CPF) e Carteira de Trabalho (CTPS) ou contrato de 
prestação de serviços celebrado com o respectivo funcionário e documentos comprobatórios 
da subcontratação (para os serviços permitidos), se for o caso, bem como informar qualq uer 
alteração que venha a ocorrer na referida relação; 

XXI- manter todos os empregados devidamente uniformizados e identificados com 
crachás, que deverão identificar seu nome, RG, função e empresa empregadora; 

XXII -
local ; 

responsab ilizar-se pela conferência prévia de todas as medidas e quantidades no ~ 
~ 
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XXIII - observar as disposições e especificações contidas neste Edital e seus anexos, 
devendo atendê-las em sua plenitude, cabendo a aplicação ele penalidades contr tuais no 
descumprimento ele quaisquer dos seus itens; 

XXIV- todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, novos e de fabricaçã recente, 
estar acondicionados em suas embalagens originais lacradas, podendo a Fisca li zação exigir as 
notas fiscais e comprovantes ele aquisição; 

XXV- garantir, quando necessário, que os novos materiais a serem aplicados ma 1terão as 
características e padrões dos materiais existentes nos casos de necessidade d.; manut ~nçào de 
padrão específico; 

XXVI- designar por escrito os funcionários que irão atender ao SENADO, indicar números 
de telefone e endereços de e-mail para contato; 

XXVII- executar e acompanhar todos os testes re lac ionados ao perfeito funcíomn 1ento do 
objeto e todas as instalações cujo funcionamen to possa ter sido afetado ou interaja 
diretamente com o objeto; 

XXVIII- emitir Relatório Diário de Obras (RDO), com frequencia diária e em mei digital, 
para todos os Contratos de reformas ou obras firmados no âmbito deste contrato. O m delo de 
Relatório deverá ser aprovado pe la Fiscalização; 

XXIX- encaminhar a Estrutura Analítica do Projeto (EAP). com frequência diária, m meio 
digital, ao endereço eletrônico informado pela Fisca lização, para todos os Cont atos de 
reformas ou obras firmados no âmbito dessa Ata de Registro de Preços. A EAP d verá ser 
previamente aprovada pela Fiscalização; 

XXX- encaminhar Cronograma (elaborado em MS Project), sempre a 
FISCALIZAÇÃO solicitar, em meio digital, ao endereço ektrónico informa o pela 
Fiscalização, para todos os Contratos de reformas ou obras fi rmados no âm bito dess 1 Ata de 
Registro de Preços. O Cronograma deverá ser previamente aprovad0 pela Fisca lizaçãc . 

XXXI- providenciar, na assinatura deste contrato , os respectivos v istos do CREA u CAU 
do Distrito Federal, no caso de a CONTRATADA ou o responsável técnico nã serem 
registrados ou inscritos nesses órgãos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os responsáveis técn icos deverão assumir p ssoa l e 
diretamente a execução dos serviços concernentes às suas respectivas áreas profi sionais, 
incluindo a instrução do pessoal, conferência de medidas, garantia do curnprim nto elas 
normas de engenharia de segurança do trabalho, fiel cumprimento do prazo e gar · ntia da 
qual idade técnica . 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os responsáveis técnicos deverão, além de suas atividades 
contínuas na obra, estar disponíveis para atender aos gestores e fisca is em regime de plantão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os serviços nos quais for aplicável, a Anotação de 
Responsab ilidade Técnica (ART) deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao Gestor do 
Contrato em até 1 O (dez) dias corridos a contar do recebimento da sua via contratual , e será 
exigida: 

a) de Engenheiro(a) Civ il ou Arquiteto(a) para os serviços de obra civil; 
b) de Engenheiro(a) Eletric ista para os serviços elétricos; 
c) de Engenheiro(a) rv1ecàn ico para os serviços de climatização. 

PARÁGRAFO QUARTO- A CONTRATADA deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos 
da assinatura do Contrato, quando couber, apresentar a matrícula da obra junto ao fN SS 
(CEI), sendo que no campo "RESPONSÁVEL" deverá constar seu CNPJ. 

PARÁ.GRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar declaração indicando o 
nome, CPF, número do reg istro no CREA/CAU, do responsável técnico que acompanhará a 
execução dos serviços de que trata o objeto deste contrato, que poderá ser o mesmo constante 
da do do(s) atestado(s) de capac idade técnico-profissional apresentado(s) para qual ifi cação 
técnica da lic itante, alínea "c" do item 12.3.1 do edital e, quando não for, será aceita a 
substituição deste durante a execução do Contrato mediante a comprovação documental , com 
Acervo registrado no CR EA que ateste a mesma capacidade ou superior à exigida neste 
contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO, à CÀ.MARA ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados 
ou prepostos, decorrentes da execução deste contrato. 

PARÁGRAFO SlÉ:TllVIO - Não poderá a CONTRATADA veicular publ icidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do SENADO. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 
direitos e obrigações deste contrato a terceiros, salvo na hipótese de subcontratação na forma 
estabelecida na Cláusula Quarta deste contrato. 

PARÁGRAFO NONO- Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, inst itu ído pela Lei n° 8.078, de I I de setembro de 1990. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA deverá ini cia r a prestação dos serviços objeto deste contrato no prazo de l~ 

até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento de sua via assinada do contrato. \t\>~\1\ 
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PARÁGRAF'O PRIMEIRO - A Fiscalização poderá determ inar que os serviç s seJam 
realizados aos fins de semana, de 18h de sexta-fe ira as Sh de segunda-feira, sem qual uer tipo 
de compensação sempre que: 

a) implicar em interdição de áreas; 
b) causar transtornos nas áreas contíguas devido a ru ídos, odores, etc. ; 
c) implicar em interrupção do funcionamento de áreas adm inistrat ivas e legislativa· devido 
à execução dos serviços ou eteitos posteriores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de serv iços que manifestamente poss:m causar 
incômodos, como ru ídos, odores etc ou transtornos nas dependências do Senado Federal, 
caberá à CONTRATADA dar ciência previamente à FISC AUZAÇÃO para que esta de libere 
sobre o período mais adequado para a execução e/ou tome as prov idênci as necessári· s para a 
minimização dos incômodos ou transtornos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços referen tes à este contrato serão realizados no 
Complexo Arquitetônico do Senado FederaL em Brasí lia- DF, conforme definido n Ato da 
Comissão Diretora n° 30, de 2002, compreendendo: 

a) Os espaços físicos localizados na Praça dos Trés Poderes e adjacências, desti1 ados ao 
tuncionamento da Casa: 
b) Os imóveis transferidos para a Un ião por força da Le i ne 9.506, de 30 de outubro e 1997, 
e da Resolução do Congresso Nacional n° I, de 1997; 
c) Outras áreas no Distrito Federal destinadas ao uso do Senado Federal pela União; 
d) Os imóveis residenciais da União no D istrito Federal que constituem a reserva té nica do 
Senado Federal; 
e) A res idência oficial do Senado Federal no Lago Sul ; e 
f) Os imóveis residenciais localizados na SQS 309, Blocos "C', ·'D" e "G" . 

PARÁGRAFO QUARTO - Também poderão ser realizados serv iços, a crit'rio do 
SENADO, nas áreas comuns do Congresso Nacional. 

PARÁ GRAFO QUINTO - A execução dos serv iços obedecerá rigorosamente, a ém das 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo 12 do edital ): 

a) N ormas da ABNT específicas que regulem os serviços descritos no Termo de 
Referência e seus Anexos, 
b) N BR 7678 (Segurança na execução de obras e serviços de construção) ; 
c) Inciso VIII do artigo 39 da Lei n° 8.078, de tl de setembro de 1990; 
d) Normas das Concessionárias Locais de serv iços públicos; 
e) Recomendações do "Manual de Obras Púb licas -- Edif icações -
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
f) Recomendações do manual "Obras Públicas - Recomendações Básicas 
Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas" do Tribunal de C 
União; 
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g) Recomendações e instruções dos fabricantes. 

PARÁGRAFO SEXTO- O prazo de garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos contados 
do recebimento defi nitivo do objeto. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso de insumos, o prazo de garantia deverá ser igual ao 
prazo oferecido pe lo fa bricante do produto em condições normais . Em qualquer situação, 
porém, o prazo de garantia por vícios aparentes ou de fácil constatação não poderá ser infe rior 
a 90 (noventa dias) contados do recebimento definitivo do objeto, em observância ao artigo 
26, inciso IL do Cód igo de Defesa do Consumidor. No caso de vício oculto, esse prazo de 90 
(noventa) dias será contado a partir do momento em que for identificado o defeito. 

PARÁGRAFO OITAVO - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA estará obrigada a 
refazer os serviços ou substi tuir os materiais que apresentarem defeitos, garantindo desta 
forma a confiabilidade e o desempenho dos sistemas ou instalações, às suas expensas, sem 
ônus para o SENADO. 

PARÁGRAFO NONO- As medidas corretivas que venham a se fazer necessárias durante o 
prazo de garantia estipulado no item anterior deverão ser executadas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da 
notificação expedida pela Contratante. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- A CONTRATADA deverá comunicar-se diretamente com os 
Gestores e Fiscais do Contrato sempre por escrito ou por meio do Relatório Diário de Obra 
(ROO). 

PARÁGRAFO DÉClMO PRIMEIRO- Os serviços executados serão recebidos: 

a) Proviso riamente: a Fiscalização receberá o objeto, provisoriamente, mediante termo 
circunstanc iado, assinado pelas partes, no prazo de 15 (qu inze) dias corridos da comunicação 
escrita pe la CONTRATADA info rmando que o objeto contratado foi concluído. A conclusão 
do objeto contratado é defin ida como a execução total de todos os serviços e a entrega de 
todos os materiais definidos nas espec ificações técnicas e projetos ou plantas, apresentando-se 
o objeto contratado pronto para uso pelo Senado Federal ou pela Câmara dos Deputados. 

b) Definitivamente : o Gestor responsável receberá o objeto, definitivamente, mediante 
termo circunstanciado, ass inado pe las partes, em prazo a ser esti pulado pela Fiscalização, em 
razão da complex idade da obra ou reforma, não sendo inferior a 5 dias corridos, nem superior 
a 90 (noventa) dias corridos, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 
circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto, desde que 
atendam: 

Aos termos contratuais ; 
Ao caderno de especificações técnicas que consta no Anexo 2 do Edital; 
A todas as normas re levantes; 
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A todas as recomendações do "Manual de Obras Públ icas- Edifi cações- Cot strução" 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA fi ca obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o bjeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu ltan tes da execuç o ou de 
materiais empregados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao SENADO não cabe rá qualquer ô us pela 
rejeição de produtos considerados inadequados pe lo gestor. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO- Independentemente da aceitação, a CONTR TADA 
garantirá a qualidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na respect iva 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo má,·imo de 2 (dois) di 
contados da notificação do gestor. 

CLÁUSULA QUARTA- DA SlJBCONTRATAÇÃO 

O SENADO poderá, nos termos da le i. autorizar a subcontratação, apenas do serviços 
expressamente permitidos no Caderno de Especifi cações Técnicas (Anexo 2 do Edi ta l) e 
somente com empresas que se enquadrem como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte, objetivando o bom andamento do serviço, mediante justificativa a ser apreset tada pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A justificativa deve ser detl lhada e conter no mín imo: 

• Descrição dos serviços a serem executados pela su bcontratada; 
• Cópia do Contrato Social da empresa; I 
• Declaração de responsabilidade quanto à análi se da confo rm idade doeu enta l e 
habilitação da subcontratada, inclusive quanto à compatibilidade da empresa L 
Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a Contratada zelar rigorosam 
execução dos serviços subcontratados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de subcontratação, deverá ser apresentada cópia do 
contrato f irmado entre a CONTRATADA e a subcontratada . No ajuste não será est belecido 
qualquer vínculo entre o SENADO e a subcontratada, permanecendo a CONT ATADA 
responsável pe lo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A CONTRATADA deverá informar previamente 
deste contrato a subcontratação a ser realizada no curso d:-1 vigência deste instrum nto, bem 
como qualquer substituição de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas 
respectivos contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equiva lente . 
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA tomará as providencias cabíveis e 
responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte das empresas subcontratadas, às 
determinações do Projeto Bás ico, do Contrato e documentos relacionados. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá comprovar que a subcontratada atende 
às cond ições de capac idade técnica compatíveis com o objeto da subcontratação, median te a 
apresentação dos documentos, devendo substituir, em comum acordo com o gestor, a 
subcontratada q;1e, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA se obriga a inserir, no contrato ou ins trumento 
equivalente de prestação de serviços que vier a celebrar com sua eventual subcontratada, 
cláusula estabelecendo responsabilidade solidária em relação à execução do objeto 
subcontratado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - É vedada a subcontratação da totalidade dos serviços necessários 
ao perfeito atendimento do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários 
constantes da Planilha de Custos apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
documentos nos 00100.037849/2018-48 e 00t00.038627/2018-42, não sendo permitida em 
nenhuma hipótese a antecipação de pagamentos, o pagamento de serviços não executados, 
executados parcialmente ou executados em desacordo com as Especificações Técnicas 
(Anexo 2 do Edital). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global do presente instrumento é de R$ 46.016,06 
(quarenta e seis mil, dezesse is reais e seis centavos), compreendendo todas as despesas e 
custos diretos e ind iretos necessários à perfeita execução deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta 
bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento 
da nota fisca l/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a hipótese prevista no § 3° do 
art. 5° da Le i n° 8.666/1993, cond icionado à apresentação da garantia na forma da Cláusula 
Nona. 

I - A não apresentação da garantia na forma prevista na Cláusula Nona não impede o 
pagamento do objeto, mas autoriza o SENADO a adotar a medida prevista no Parágrafo Nono 
daquela Cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização, com 5 
(cinco) dias útei s de antecedênc ia à autorização para apresentação da fatura, o Relatório de 
Medição 1 R M ). em fOrma to digitaI editá v el, para conferência e a pro v ação contendo ;lt\ tt\ 

'v 9 

Senado Federal ! Praça dos Três Poderes I Via N2 I Bloco 16- I o pavimento I CEP 70165-900 I Brasil ia DF 

TdofooH55 (61) 3303-3036 (licdo@"'mdo kg '' 1\, J * 



Processo n" 00200.0 5736/20 18-55 

SENADO FED ERAL 

a) Memória de cálculo - MC - A mernória de cálcu lo devyrá identificar os locais do servtços 
realizados e os respectivos cálculos que levarn à total ização do serviço. A J\:IC d verá ser 
apresentada em plani lha Excel em modelo a ser fornecido pelo Senado Federa l. 
b) Boletim de Medição - BM - O Boletim de Medi ção (BM) deverá ser apre entado 3 
Fiscalização em versão preliminar, dig ital , editável, a ser aprovada, conforme projeto ás ico. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Relatório de Medição deverá ser entregue à Fiscali ação, em 
versão definitiva, juntamente com cada nota fiscal encaminhada para faturamento, em me10 
d igi tal (formato ".xlsx") e impressos contendo: 

a) Quantitativo e valores financeiros de cada um dos serv tços executados a etapa 
correspondente, em valores absolutos e porcentagens; 
b) Quantitativo e valores finance iros de cada um dos serv iços executados acumula los até a 
respectiva medição, em valores absolutos e porcentagens; 
c) Quantitativo e valores finance iros de cada um dos serv iços Ü1l tantes para a execuçã total do 
Contrato, em valores absolutos e po rcentagens. 
d) Valor total da medição; 
e) Indicação do período ao qual o Boletim de Medição se refere; 
f) Indicação do número da Nota Fiscal correspondente, somente para versão defi 1itiva do 
Relatório de Medição; 
g) Identificação e assinatura do responsável técnico pela CONTRATADA. 

PARÁ GRAFO QUINTO - Os pagamentos referentes a este contrato serão efet tados de 
acordo com a quantidade de parcelas definidas no cronograma físico-financeiro, a parti r do 
volume de serviços efetivamente realizados de cada obra ou reforma, obse rvando se que o 
intervalo entre as parcelas de pagamento será de, no mfnimo, 30 (trinta) dias co ridos. A 
primeira parcela poderá ser recebida a partir de 30 (trinta) d ias corridos da data de assi atura do 
Contrato. Apenas o pagamento da última parcela do contrato poderá ocorrer em prazo inferior a 
30 (trinta) dias contados do pagamento anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá à CONTRA.. T ADA apresentar, j untarnente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal com a 
Prev idência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a ertidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de apl icação das penalidades es cffícas 
previstas na Cláusula Décima. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As eventuais despesas bancárias decorre ntes de transfe ·ênc ia de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscc l/fatura 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRA T.ADA de obrigação cont1atuaL o 
prazo constante do parágrafo segundo desta cláusula poderá ser suspenso até q e haja 
reparação do víc io ou adimplemento da obrigação. 

~ 
lO 

Senado FeJeral I Praça dos Três Poderes I Via N2 I Bloco 16 -·· I' pav ime nto I CEP 7() 165-900 I Bra,il ia DF 
Telefone· +55 (6 1) 3303-3036 I IJ CJtaJf/!senado !eg br 



-,.. 
I 

Processo 11° 00200.005736/2018-55 

SENADO FEDERAL 

PARÁ GRAFO NONO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fisca l/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = 61 100 I 365 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

O preço será fixo e irreaj ustável. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste contrato, inclus ive o acréscimo 
de que trata o § I 0 do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar. nas mesmas condições contratuais, as supressões até o 
limite legal estabelecido no art. 65 , inciso IJ, e parágrafos I o e 2°, da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
class ificada como Programa de Trabalho 01.031.0551.4061.5664 e Natureza de Despesa 
4.4.90.51 , tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho n° 20 18NE000815, de 28 de 
março de 20 18. 

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 
valor de R$ 2.300,80 (dois mil, trezentos reais e oitenta centavos), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor globa l deste contrato, nos termos do art. 56 da Lei n° 8.666/93, em ~ 
uma das segu intes modalidades: ~ 
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I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emítid ·S sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centra lizaJo de liquidação e de ustódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, c nforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

H- seguro-garantia; ou 

III - fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da ga ·antia e 
apresentar o comprovante respectivo ao Gestor do contrato, em até lO (dez) dias co ridos a 
contar do recebimento da via assinada do contrato . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas cond ções e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valo r deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- No caso de vencimento, utillização ou recálculo da gatantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de I O (dez) dias, a contar da ocorrência do fato. para r nová-la 
ou complementá-la. 

PARÁGRAFO QUARTO- A garant ia será liberada após a execução plena deste c ntrato. 
no prazo de até 5 (c inco) dias úteis, de acordo com a leg islação em vigor. 

PARÁGRAF'O QUINTO- A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durai te todo 
o prazo de execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor ela garantia não poderá ser decrescente em fm ção da 
execução gradual do contrato, nem poderá a garanti a estar condicionada a elementos xt.ernos 
à relação entre o SENADO e a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÍ~TIMO- A garantia deverá assegurar o pagamento de: 

I- prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

H- multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA; 

111- prejuízos diretos causados ao SENADO e a te rce iros decorrentes de culpa ou olo da 
CONTRATADA durante a execução do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - A garantia apresentada será aval iada pelo SENADO, se 
admitindo qualquer restrição ou condicionante à sua plena execução, sobretudo se apr entada 
em alguma das formas previstas nos incisos li e IJI do caput desta cláusu la, garanti a t ue será 
rejeitada se houver exclusão ou omissão de quaisquer das responsabilidades assumi as pela 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo anterior. 
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PARÁGRAFO NONO ··· Caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com as 
exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a reter parte do pagamento 
devido à CONTRATADA para formação de reserva financeira , em valor equivalente ao da 
regular garantia contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

I- Os valores retidos ficarão reservados em conta orçamentária, a título de garantia, e, 
por esta razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo no caso de a 
CONTRATADA abrir conta bancária apta a receber depósito caução. 

H- A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato ou à 
apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos incisos T a IIT 
do caput desta cláusu la. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA Ji'ISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores des ignados pela Diretora-Geral ou Diretor-Geral Adjunto de 
Contratações promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, 
observado o disposto no Ato da Comissão Diretora n° 02, de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

Pe lo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujei ta às seguintes penalidades: 

I - advertênc ia; 

11 - multa; 

IH- suspensão temporária do d ireito de partic ipar de licitação e impedimento de contratar com 
Administração, pelo prazo de até 2 (do is) anos; 

IV - im pedimento de lici tar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e no 
cadastro de fornecedores do SENADO pe lo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que apli cou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base nas alíneas TIJ e IV desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos li e V desta 
Cláusula, com fundamento no art. 7° da Lei n° I 0.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá . .t,!J\ 
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ser impedida de licitar e contratar com a Un ião e descrcdenciada no SICAF e no ca astro de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contradi 'rio e a 
ampla defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses : 

I- apresentar documentação falsa; 

H - fraudar a execução do contrato; 

I H - comportar-se de modo inidôneo; 

IV- fazer declaração falsa; 

V - cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO·- A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do p 
anterior enseja a rescisão un ilateral do contrato , suje itando-se a CONTRATADA à 
I 0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato . 

rágrafo 
ulta de 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo das sanções prev istas neste contrato, os atos 
les ivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5°, da Lei n° 12.8 ' 6/20 13, 
suj eitarão os infratores às penalidades prev istas na referida lei. 

PARÁGRAFO QUARTO- Decorrido o prazo previsto para o in ício deste contrato, 'em que 
a CONTRATADA dê início à prestação do objeto, será &plicada multa diária de OJ % (um 
déc imo por cento) sobre o valor global deste contrato até o limite de 30 (trinta) dias após o 
qual será apl icada, cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez p r cento) 
sobre o valor global do contrato, sem prejuízo das demais sanções adm inistrativas revistas 
nesta cláusula, observando-se os critérios constantes do parágrafo déc imo terceiro. 

PARÁGRAFO QUINTO- Iniciada a execução do objeto o atraso inj ustificado na e ecução 
de alguma parcela, ou sua execução de forma insati sfatória. suj eitará a CONTRA ADA à 
multa de 0,3% (três décimos por cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limi e de 30 
(trinta) dias . 

PARÁGRAFO SEXTO- Findo o prazo limite prev isto nos parágrafos quarto e qui 1 to, sem 
adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente. multa de 10% (v inte po cento) 
sobre o valor deste contrato, podendo ainda o SENADO, a seu cri tério, fazer uso da arantia 
prestada pela empresa e impor outras sanções legais cab íve is. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O retardamento ela execução ficará configurado ql ando a 
CONTRATADA: 

a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do Con trato após 5 (cin o) dias 
úte is contados da data de recebimento da sua vi a contratual; ~ rf\ 
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b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no Contrato ou na Nota 
de Empenho por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. Excetuam-se, neste 
caso, os fer iados pro longados, quando deverá a Contratada notificar previamente a equipe de 
fisca lização da in tenção de interromper os trabalhos no período. 

PARÁGRAFO OITAVO - A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Sexto da C láusula Quinta, suje itará a CONTRATADA à multa de 0,05% (me io décimo por 
cento) a O, I% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (tri nta) dias, observando-se os critérios constantes do parágrafo décimo terceiro. 

PARÁGRAFO NONO - Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos parágrafos 
quarto, quinto e oitavo, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO -- O atraso na apresentação da garantia contratual prevista na 
Cláusula Nona sujeitará a CONTRATADA à multa de 5% (cinco por cento) sobre a parcela 
do valor global do contrato correspondente ao período que este ficar com a garant ia em 
aberto, considerando sempre o maior prazo constante na cláusula de vigência, contando-se o 
prazo a part ir da data limite para apresentação da garantia até o dia da efetiva prestação da 
garantia ou da retenção prevista no parágrafo nono da Cláusula Nona. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A falha na execução do Contrato estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar nas situações previstas na tabela 3 e 
alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, respeitada a graduação de infrações 
conforme tabela I . 

I - Pelo descum primento das obrigações contratuais, a Administração aplicará mul tas 
conforme as graduações, os va lores e as descrições estabelecidas nas Tabelas I e 2: 

Tabela 1- Graduação das infrações 

GRAU DA PONTOS DA 
INFRAÇÃO INFRAÇÃO 

I I 
---·--·--.... ·---·--·------- ---------

2 2 
3 4 
4 5 ---·----
5 8 

·-·-·-···-···--···- -·-··---··-~·--·----·-- lO ------------

! 5 
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Tabela 2- Valor das multas 

GRAU CORRESPONDÊNC fA 
~------~----------------------- ----~------------------~ 

l 0,2% do valor do Contrato ou R$ 3QQ,OO _:- o que for maior. 

_ _1.__ Q,4<yo do ~!9_t_:_~o Contrato~ R~_~Q~~:Qg __ := _S?_9_~~~_!5.?L !~~~L~ ~:: __________ ___ _ 
3 0,6% do valor do Contrato ou R$ l 000,00- o que for maior. 
4 I ,0% do valor do Contrato ou R$ l50Qfl0~ o que fo r maior. 

5 2 , Q_~Io do valor do Contrato ou R$_}_2QQ.,OO- 2__9.~ fo..r.:_!_nai~-~--
l__6 __ __L~_,O% do valor do Contrato ou R$ 6000,00 - o que fo r ma ior. 

Tabela 3 -Infrações 

r-==--..----------------
TTEM 

2 

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales- i I Por mês 
transporte, vales-refeição, seguros, encargos fiscais e i i 
sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas I I 
e/ou indiretas relacionadas à execução do Contt·ato nas I I 
datas avençadas. ! 1 

Deixar de efetuar os recolhimentos das. contribuiÇõ~s i-i ---6- ! Por mês 
1 . f i 

sociais da Previdênc ia Social ou do FGTS. , 1 
1------+-- ---·---- +------~: -----+------! 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 1 6 ! Por ocor ência 3 
proteção individual (EPl) e coletiva (EPC), quando j ! 

necessários; ! 
4 

5 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou i 6 I Por ocor êncía 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letai s a ! ! 

qualquer funcionário da empresa ou servidores e usuários! I 
do Senado: i 
----;--:----·---·--·-'-----·------::;-·---;-·-·------·--·------------···---···-·----···----·----·--········-·-···········-·------::--·-- ·--· ·-·t····-··-·-··········- ···----·l--·········-··-·-----------····--···· ···;····-·· .. ·;---------·-
Uttiizar as dependencms do CONTRATANTE para t ms [ 5 

1 
Por oco r enc1a 

-------- ~!-~~~-<?_~-~~_Q~l~.!52.~? __ ç_<?!!!!~!?___________ ________ ··············--- ---········- ·········· -·· ···- l············-------·l·····················-········- . -- ··-·······--········· 
6 

8 

9 

Recusar-se a cumprir determinacões iormais da I 5 I Por ocor ência 
Fiscal izaçào, inclusive para execuç.ã~ de serviços, sem i I 
motivo justificado; ! I 

-7-+-S-~spender ou interromper, salvo motivo de força ;~~aíor o t;l-~4---+-1 P-o-1-. - d ia e por 
caso fortuito, os serviços contratuais; I I ta refa de, ignada 

------------------·--···--- -· -··-·····--------------~---- ·--·-·-··--·-·t·---·-·--------·-·--····· - --·------·-

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 4 I Por oconência 
material licitado or outro de qualidade inferior; _______ _L __ --+·--·--+-----4 

Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como! 3 I Por oconêncía 
por caráter permanente, ou deixar de prov idenciar I I 

····-- ·---- ···--- .E~~~E!!E~~!ç_ª_9.~9.-~Fl~'!.!~l]!~!_;_______ _ --····· - -··-··---···············-··············-··········· ___\... ··· ·······--·--/·····-···············-·········-···· ········--- __ _ 
I O Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da I 3 ! Por oconênc ia 

!6 

ll 
Físcalizaçã.o; -------------!!-----+-----+.--:---1 
Deixar de refazer serviço não aceito pela Fisca lização, nos i 3 j Por oconência 

----'--~~;:~~~z=;~~~e lecidos~:__~:_•tra~o ou ~~~~-~~~~~::.~~~---~-:~~-L ___ ....... __ L ________ ____ ···--------

Senado Federa l ! Praça dos Três Poderes I V ia N21 Bloco 16- 1" pavirnentu I CEP 70 !65-900 I Bra,il ia DF 
Te lefone +55 (61) 3303 -3036 l licrtat~!senado leg br 
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SENADO FEDERAL 
~- -· ·- ·T2 .. ····- ·--······------·--··--······-····---···---·-·····-·----·----·--- -·-··· . _, ____ -----·-- ··- - ... - -.... 

De ixar de apresentar ou apresentar com atraso, quando 2 Por ocorrência e 
sol ici tado, documentação fiscal , trabalhista, previdenciária por dia 
e outros documentos necessários à comprovação do 
cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

13 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 2 Por empregado e 
serviços, sem uni forme, sem identificação, ou com por dia 
conduta incompatível com suas atribuições e ambiente de 

······--------···-
t~<l:~~J.b~_;_ __ , _____ .,,,, _________________ ----·-----· 

I 14 Deixar de executar serv1ço nos prazos e horários 2 Por ocorrência 

I estabelecidos pela Fiscalização, observados os limites 
estabelecidos por este Contrato; 

15 Deixar de apresentar a ART (Anotação de 1 Por dia de atraso 
Responsabi I idade Técnica) dos serVIÇOS para 1111CIO da 
execução destes no prazo de até 10 (dez) dias corridos 

-·-··-····-····-·-····-·- ~R~~_()_.!:~~-~~~~~!1!~.~~-º!.:~!:!!:I._.de ~~!v Í,Ç_()_:_ ____________ ___ ,,_ -----·---····-··-··-·· 
16 Deixar de apresentar a GARANTrA no prazo estabelecido 1 Por dia de atraso 

no Contrato. ___ , ___ ,_,, .. _ _ _______ 
p ' . --17 Não manter a docum entação de habilitação atualizada; I or ocorrencJa e 
por dia 

18 Não apresentar Relatório D iário ele Obras (RDO) ou 1 Por ocorrência 
outros documentos solicitados pela Fiscalização a respeito 
da execução da obra (cronograma - inclusive 
replanejamento - EAP, As Built, etc), no período 
estabelecido nesse contrato ou outro estabelecido pela 
Fisca lização. 

19 Quando a Contratada apresentar atraso no prazo FINAL 2 Por dia de atraso 
para entrega do objeto contratado, de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro . 

PARi\GRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Além das multas previstas nos parágrafos 
anteriores, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do parágrafo quinto da 
cláusu la décima segunda, fi cando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a 
até I 0% (dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em 
função da grav idade apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na aplicação das penalidades, a autoridade 
competente observará: 

I- os pri ncípios da proporci onalidade e da razoabilidade; 

H- a não reinc idência da infração: 

IH-: a_ atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou d\ 
COI111SS1Va ; ~jV \ 
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IV - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V- a não existência de efetivo prejuízo material à Adm inistração . 

PARÁGRAFO DltCIMO QUARTO- A multa de valor irr isório poderá ser conv rtida em 
pena de advertência, a critério da autoridade competente, desde que a CONTRA T · DA não 
tenha sido beneficiada com a conversão no curso da execução contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A multa aplicada, após regular rocesso 
administrativo e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas em it das pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU- Guia de R..::co lh imento da União. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO SEXTO - Não ocorrendo quitação da multa, na fi rma do 
parágrafo anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em últi 10 caso, 
cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO- Em casos excepciona is, caso a penalidade pr vista se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de preju zo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduz i-la, observ dos os 
demais critérios previstos no parágrafo décimo tercei ro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RlESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato ens~j a a sua rescis:.io, conforme disp sto nos 
artigos 77 a 80 da Le i n° 8.666/1993. I 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A rescisão deste contratos dará por ato uni lateral e e crito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos l a X I e XVII do artigo 78 da Lei 
n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão poderá ocorrer ai nda da seguinte forma: 

I - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo ela licitação, d sele que 
haja conveniência para o SENADO: ou 

II- judicia l, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pr..::c dida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade com petente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual deverão ser form 
motivados nos autos do processo, assegurados o contrad itório e a ampla defesa. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do art. 79, inciso I, ela Lei n° 8.666/ 1993, aplicando-se, no que couber, é'IS 

disposições dos §§ I o e 2° do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei . 

CLÁUSULA DÍ:CIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

Este contrato terá v igência da data de sua assinatura até o recebimento definitivo do objeto . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justi ça Federal em Brasíl ia-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, _()j__ de -----.r-~-"~L.-_'-_f _____ de 20 18. 

7 

~~ 
ILANA TROA1BKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

k~LL~~~ . 
:MATHEUS ANTÔNIO MILIT/iO DE MENEZES 

ENGEMIL- ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÕES LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

~Rl!CON 
L' ,c OPL <\C\SE< 'ON\SECON2U I ~ .MJ NCTA l'ONTRATO\ENGEMJL\ENGEMIL- ARP • 005736 2018 (Nl).doc 
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SENADO FEDERAL 

Locai: Apartamento Sen Kat1J Abreu N•'SIGAD: 

(olahorador 

SQS 309C- POl - 102 SECRETARIA UE INFRAESTRUTURA 
COE OBRAS- SERVIÇO DE ORÇAMENTOS 

E1ldereço: 

Data: março de 2018 

R5 

R$ 

R5 

~.~ /f.: Ret 1rada de metais e acessó rios 2,00 RS 
3 72 

S~.1~ Ret1rada de batentes de madeira un 2,00 R$ 

!2J.! Ret 1radil de porta de madeira 2:,00 R$ 

~ Oem o liç.ão de a lve:1aria m' 1,24 

~!.l Remoção química ou mecânica de pintura ou textura existente m' 236,92 

~ Ret1rada de esquadrias metálicas m' 4,90 

r :!.J1 de vidro temperado, com ferragens m' 5,02 

dt. $_~·. un 3,32 

m 1,00 

2,60 

m' 17,52 

m' 19,08 

m' 8,76 

m' 161,58 

.é.· ~ :.~ Apl 1caçáo de massa corrida rn~ 161.58 

T1nta Lvtex Acrílica Premium para pint ura interna e 

fl:f~ Jj 
lavâvel, nas cores Branco Nev~, Branco Gelo, Bianco 

m' 332,17 .!6 36':6 

.e.~~ ~~~ 
R$ R$ 
L f..15,5S ~ 079 82 

R$ R$ 919 

H$ 

ns 

un 2,00 R$ R$ 



2f2Z Tomada de rede simples completa {embut ir/sobrepor - co m -~--=--,r-4-;-,-;;oo;;--J,R;;:$------,r;R;;:$-----:1;:2::4-;,2:;:8r----::2::::6,::::3::;6%:-;--,-R;::$~---rR:::$~-----:-15::7:-,04:-:-, 

1---:-::::-:--f''"'••.::••:t.l,--.,......,......,---,. ··----- ----··------· 31,07 39,26 
SE30 Tomada de telefone dupla comple ta (embut ir/sobrepM com u n 5,00 R$ R$ 258,05 26,36% R$ RS 326,05 

lca"a) ____ 1~----~5~1,~6~1--~-:-------~----~~6~5~,2~1---~---Condutor 2,5 mm' 111 31,00 R$ R$ 58,59 26,36% R$ R$ ·-·--·]4,',)9 

~·t~ <)trttl~t<>~ n•t.~odotiOJ'"'"'ab Wll:ll• l;;.nté"tOS ' 
•' ta fw 

Ar-condicionado do t1po split hi -wa lluw e1ter com capac1dade 

nom1nal m111 ima de 22 000 BTU/h, 1F/220V/60H~ . compressor 

com 1nverso r de frequência (inverter), refrig.:-1ante R-410A, 

~..!. co<! f ic1ente de Ef1 c1ênc 1a Energe tica CEE>3,23 afendo pe la 

IN/vlE TR O (classificação INMETRO ENCE "A'' ), cont ro le re moto 

sern f io, para 1nstalação aparente, fixo â parede (h1 -wa ll) . 

1,89 

iif ;;, :~ ~~i!· , .. ••am ; I ~- -I! ::; 

1,00 16,32% 
R$ 
2 596,45 

R$ 
2 596,45 

2,39 

R$ 
3 .020,19 

R$ 
3 0 20,19 

Referê:ncta co mero~!.:_Ca rr1e r 1~-f.~~!--~-----~---:-- ------j-----t-----+-------1------f-----+-------­
Ar cond icionado do t1po split hi-w:11l inve1ter com capac1dade 

nommalmtnima de 12 000 BTU/h, 1F/~ ~OV/60H:, compresso r 

com tnversor de trequênc1a (inverter}. refrigerante R-410A, 

;';'-!'ll".&.l.~~ coefictente de Ef ictência En e rg e tica CEE:>3,23 afendo pe lo 

INMETRO (classificação INMETRO ENCE "A"). cont role remoto 

sem fio, para instalação aparente, f ixo ã parede {IH-wa ll ). 

2,00 
R$ 
1.442,34 

R$ 
2.884,68 

16,32% 
R$ 

1 677,73 
R$ 

3 355 ,46 

Referência comerctal. Cam er Invert er X- Power 
S~Ul~ ~O'N!<I"'"""' ~ "" ç5.i; tlf. """l'$tÍfW ~..,,., """'<~< !--·~--~-+--~---!----~~+.,.t;$.,.-~--~--·4-~--.,....j~-----l-11$...,-. - -·-·--· 

J'i táu~ VS.Jil 341i.J.f, 
. r~_çy_~.._: Suporte para Unidade co nd ensadora de aparelho spht 3,00 R$ R$ 126,69 26,36% RS R$ ... uiõ.õB 

·+:-- - - --- ---- ---------+----+------ ..:4,:,2,"'23"---+-·----------+------·+s.~--t----·-·-.... --.. -
. 5.~-.;.-ii[f- Suporte para un1dade evaporadora d~ô! aparelhv spl 1t o u n 3,00 R$ R$ 126,69 26,36% R$ RS 160,08 

fa nc11letc 42,23 53,36 

§f'&Qi.± F1ta PVC 100 mm (largura) para aca bamento em re fnge raç:~ o. 100,00 R$ R$ 22,00 26,36% R$ 

PVC au to aderente (não ad estvo) 0,22 

SA<~1 ''" «e<f• • to> e •st>~-<io t!t! tubt" • ~ ,i;P;[j;;;;;,-'r· ... 
t;ff'M'f:_ 

f!l:..,:_.!..:J. Tubos e conexõe s de PVC pa ra dreno d e- 25m m 15,00 R$ 
7,42 

R$ 111,30 

0,28 

R$ 
9,38 

R$ 

RS 

+\$ lU 

28,00 

140,70 

~-----4-~----~--------~~--~~--~~_w~4---~~4-------~$~~-~~-~~------~~----~------~U~61~~Q~--~ 
8~C..l Tu bos e conexões de co bre de 1/4 " m 20,00 R$ R$ 150,40 26,36% R$ R$ 19!) ,00 

7,52 9,50 1--:-.,.,.-,.--t---·-----------------·-.. ···---· 
~~ Tubos e conexões de cobre de 3/8'' 5,00 R$ R$ 53,60 26,36% R$ R$ 67,75 

10,72 13,55 

1>~.{.J Tubo~ e conexões de cobre de tn_" 20,00 R$ R$ 259,60 26,36% R$ R$ 328,00 

f-----4·--------.. ·-----........ _, __________ _ ..... _____ - .. ------·--·+-----+1'-'2"',9"'8~--4----------4-----l-"16:o,.4::,o0:__ __ -J-__ _________ _ 
5L~2..1 Tubos e conexões de cobre de S/8" 5,00 R$ RS 79,90 26,36% R$ R$ 100,95 

~--,----+-------------::-:--:---c~:--:------~--l,r---~--~----~~~1~5~,9~8--~_,----~--------t---------~20~,1~9~----~--------~ 
:IM-~ IF<i "wm"''"' o$tl. ~!f<tlíb''.m•~ 1í -~ m.· ,<~en ll$ ll$ 

'órtl ~ta dé ll'tlo. t<> ,úf.lla 011 or~-d)• l'ia 3Q 3St .GQ 
Isolamento elastornenco em formato de tu bo ou coq uil ha c.J e R$ R$ 

R$ 1 20,\10 espessura M, prôpno para tubulação de co bre d"' d iâme tr.) 20,00 
4

•
75 

R$ 95,00 26,36% 
6

,00 

f-----+n~:.!:'.!!!.~~~~~~.:.-~L~!~~!.!.~~-:.g~--.. --------~·----·---- ------·-·--+------+----~--------l-----+------1--------·--l 
Isolame nto elastomenco em formato de tu bo ou coq u1lha de R$ 

~~:~:.~r;/~~ · :~~~~~:r~"'r:c:.:f l::::~:..:bM.:.:ul_,~lç~;-o_d_•_'_o_b_'•-de-d-iii_rn_e-:t,_o~------1--~~-- __ 5
._
3o ____ _ 

Isolamento e lastomêt 1co em fo rmato de tu bo ou coquilha de 
espessu ra M, prôprio pa ra tlibulação de cob re de diâmetro m 
nornmall/2" Re f. AF/Armafle:< M -12 

Isolamento elastomenco E>m formato de tu bo ou coquilha de 
espessura M, própno para tubulação de ..:ob re de d1iimetro n1 

20,00 

5,00 

R$ 
5,96 

R$ 
7,52 

R$ 

R$ 

R$ 

26,50 

119,20 

37,60 

R$ 
26,36% 

6
•
70 

R$ 

-------···-·--·- ·----.... -
26,36% 

26,36% 

R$ 
7,53 

RS 
9,50 

R$ 

R$ 

33,50 

150,60 

47,50 

norn1nal S/8" Ref AF/Armaflex M-15 

u ;S;ll • : 4'1 t$ • ARIQ • ·H' n n _ ;, ~IJ . •r i] ; i~,l.i ti: ; ~ fllf~ 
~~-·~--~~~~--~~~--~~~-~~~~.~~~~~~U-~~.~~=-,~-F~~LL~~~-~~~~~~~--~--~~-~-~~--

5.t.G1 - Bacia conve nci onal, mod. : Vogue Plus, cor branca. PSlO ref 3,00 R$ R$ 923,52 26,36% RS R$ 

f-----.,.,--pDECA ou ':::'n"'::.::ila::,r _ ____________ ____________ f--·-----~-----f-""30::.:7.:.:,8::::4~---j-c-------+-----f-"3~88::.:,~99:__ __ 1-'.c1.~16::· 6~,9::.:7~-----j 
~ Assento pol1es ter, mod .. Vogue plus, cor branca, com fl):açã 3,00 R$ R$ 26,36% R$ R$ 

cromada. AP.5 1 ref- DECA ou simila r 401,48 1 204,44 507,31 1 521,93 

81dê 3 furos. Deca, mod Vogue plus, co r branca, B S ref: DECA 

ousrmdar 

Chuve iro com t ubo de parede, mod lmha lZV 1971.( CT ref 

DECA ou s1rn i lar 

Chu ve iro e lét nco, com 3 te1n pera turas na co r branca , mod . 

Be llo 
Ba11ho, co m canop la ref Lorenzett i ou s1rn1!ar 

MG0.:1 Bancada em granito Preto São Gabrie l ou Sim ilar, com 2 em d 

espessu ra, pohdo 

2,00 

1,00 

1,00 

m' 0,90 

R$ R$ 754,98 26,36% R$ RS 
377,49 477,00 

RS R$ 182,15 26,36% R$ 
182,15. 230,16 

R$ R$ 44,32 26,36% R$ 
44,32 56,00 

R$ 
279,35 

I R$ 251,42 26,36% R$ 
352,99 

R$ 

R$ 

R$ 

954,00 

230,16 

56,00 

3 17,69 

~~~i! 

~----------~~------~--,~·--._------------~--------~-------------~~ 


